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Ementa: Estabelece aos hospitais e maternidades das
privadas saúde do Estado de Roraima a obrigatoriedade de
orientar e fornecer treinamento e capacitação aos pais e
responsáveis sobre a manobra de Heimlich (manobra de
desengasgo) e prevenção de morte súbita de recém-nascidos
durante o acompanhamento pré-natal das restantes.
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TEXTO/JUSTIFICATIVA

Modifica-se a Ementa, o art. I', caput e o art. 3' do Prcjeto de Lei em questão, que

passará ater a seguinte redação:

Estabelece aos hospitais e matemidades das redes públicas e
privadas saúde do Estado de Roraima a obrigatoriedade de orientar
e fornecer treinamento e capacitação aos pais e responsáveis sobre a
manobra de Heimlich (manobra de desengasgo) e prevenção de
morte súbita de recém-nascidos durante o acompanhamento de pós-
natala

Art. lo. O pós-natal das gestantes assessoradas na rede de saúde pública e privada deverá
conter, dentre os seus procedimentos, a realização de orientação e treinamento aos pais e
responsáveis sobre a manobra de Heimlich (manobra de desengasgo) e prevenção de morte
súbita de recém-nascidos.
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Art. 3o. Deve ser afixada, em local visível para o público em geral, cartaz com a
informação sobre a realização de orientação e treinamento da manobra de Heimlich

(manobra de desengasgo) e prevenção de morte súbita de recém-nascidos durante o pós-
natal em todas as unidades de saúde pública e privada do estado.

JUSTIFICATl\K

A presente emenda modificativa tem como objetivo ajustar a redação da ementa do

Projeto de Lei, alterando a exigência de que a orientação e o treinamento sobre a manobra

de Heimlich (manobra de desengasgo) e a prevenção da morte súbita de recém-nascidos

sejam fomecidos durante o acompanhamento das restantes, para que tais orientações

ocorram no período pós-natal, após o nascimento do bebê.

Essa modificação se justiÊlca pela necessidade de garantir que o treinamento e as

orientações sobre a manobra de Heimlich e a prevenção da morte súbita sejam oferecidos

em um momento mais adequado, quando os pais ou responsáveis já estão em contado direto

com o recém-nascido. Ao transferir a orientação para o pós-natal, assegura-se um

aprendizado mais eÊlciente e contextualizado, permitindo uma aplicação mais prática e

eülcaz dos conhecimentos adquiridos, com impacto positivo na saúde e segurança dos

recém-nascidos

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2024
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